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FINALIDADE:

Manutenção da higiene da geladeira.

JUSTIFICATIVA: 

Realizar a limpeza, desinfecção e organização da geladeira de medicamentos de forma segura, reduzindo as sujidades, de

forma a garantir a qualidade dos medicamentos nela armazenados, visando reduzir a transmissão de infecções, proteger a

estabilidade do produto farmacêutico, o ambiente e todas as pessoas envolvidas no processo. 

DEFINIÇÕES E SIGLAS:

Não se aplica.

RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO: 

Enfermeiro/Técnico de Enfermagem/Auxiliar de Enfermagem.

MATERIAL NECESSÁRIO: 

 Pano limpo;

 Álcool 70%.

PROCEDIMENTO: 

Profissional Descrição

ENFERMEIRO

TÉCNICO DE

ENFERMAGEM 

AUXILIAR DE

ENFERMAGEM

1. Programe o dia de limpeza da geladeira de acordo com o turno;

2. Higienize as mãos;

3. Retire os medicamentos e guarde em outra geladeira;

4. Retire o termômetro;

5. Anote na passagem de plantão;

6. Desligue a geladeira;

7. Após o degelo, retire o excesso de água;

8. Limpe  internamente  com  álcool  70%,  incluindo  a  borracha  da  porta  e  os

puxadores;

9. Troque o pano;

10. Limpe externamente com álcool 70%;

11. Instale  o  termômetro,  religue  a  geladeira  e  aguarde  alcançar  a  temperatura

adequada (2 a 8º C);

12. Higienize as mãos;

13. Retorne os medicamentos na geladeira;

14. Registre no impresso próprio a data da limpeza, assine e carimbe.

OBSERVAÇÕES

 A limpeza da geladeira deve ser feita a cada 15 dias, planejada de acordo com o turno e deve ser preenchida a
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Planilha de Controle de Limpeza da Geladeira;

 A efetivação da limpeza da geladeira com a frequência necessária é de responsabilidade do enfermeiro, que

determinará dia/período da limpeza, porém poderá delegar para a equipe de enfermagem;

 Verificar a temperatura da geladeira antes de guardar as medicações;

 Os medicamentos não devem ser colocados dentro de caixa de isopor ou na porta da geladeira;

 Após o término do preenchimento do impresso, Controle de Limpeza da Geladeira, o mesmo deve ser guardado

por um período de três meses.
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